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EDITAL
                                             MARIA HELENA  RONDON  LUZ,    REGISTRADORA  DA SEGUNDA 
CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DA  CAPITAL,  NA   FORMA   DA  LEI.
FAZ saber que na forma do artigo 26, Parágrafo 4º da Lei 9.514, de 20/11/1997 e do artigo 2º, item 6.8.22 do Provimento 
nº 26/2013-CGJ/MT, este Serviço Registral, vem intimar VAGNER PEREZ GARCIA, para comparecer a este Serviço, 
na Avenida Isaac Povoas, n.º 1010 – Centro Norte, de segunda à sexta-feira, das 09:00h às 17:00h para no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias, a partir da data da última publicação deste em um dos jornais de circulação diária, para cumprir com 
as Obrigações do Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação 
Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras obrigações - Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV) - Recursos do 
FGTS, sob o nº 8.7877.0898455-3; registrado na margem da matrícula 108.912, referente ao imóvel: UNIDADE 
AUTÔNOMA Nº 61 Geminada Assobradada, “CONDOMÍNIO RESIDENCIAL  VILLAGIO DI PIETRA”, 
localizado  na Avenida Newton Rabello de Castro, loteamento Pedra 90, Cuiabá/MT, com dívida no valor de R$ 
24.052,97 posicionado até a data de 11/02/2025 e valor dos emolumentos de cobrança e intimação de R$ 1.232,53 
conforme ordem de serviço n.º 1225493 – IN01331784C. O não pagamento do débito garante o direito de consolidação 
da propriedade plena do imóvel em favor do credor fi duciário, nos termos do §7º, do art. 26, de Lei nº 9.514/97. Dado e 
passado, nesta cidade de Cuiabá, capital do Estado de Mato Grosso, aos Dez (10) dias do Mês de Abril (04) de Dois Mil e 
Vinte e Cinco (2025). Eu, Maria Helena Rondon Luz, conferi e assino.

MARIA HELENA RONDON LUZ
NOTÁRIA E REGISTRADORA DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO

IMOBILIÁRIA DA CAPITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO-MT 
AVISO DE LICITAÇÃO -LEILÃO 01/2025

A Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Defesa Civil – SEMSEP do 
Município de Sorriso-MT comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade 
LEILÃO, na forma online, de veículos CONSERVADOS (Recuperáveis/Documentáveis) 
nos dias 01 a 06 de maio de 2025 e 14 a 19 de maio de 2025 para os Leilões 01 e 03, 
respectivamente; e, veículos SUCATA APROVEITÁVEL COM MOTOR INSERVÍVEL 
nos dias 01 a 08 de maio de 2025, 29 de maio a 03 de junho de 2025 e 12 a 17 de junho 
de 2025 para os Leilões 02, 04 e 05, respectivamente, todas as hastas públicas iniciarão 
às 08h00min, horário de Cuiabá/MT. O objetivo do presente leilão é a venda de veículos de 
terceiros retirados de circulação, removidos e recolhidos há mais de 60 (sessenta) dias pela 
SEMSEP e não reclamados por seus proprietários nos termos do artigo 328 do código de trânsito 
brasileiro-CTB, nos pátios sob a custódia da SEMSEP de Sorriso/MT, conforme especifi cação 
e condições constantes no Edital, que estará disponível gratuitamente, a partir desta publicação, 
nos sites: www.faleiloes.com.br e www.sorriso.mt.gov.br. O Edital poderá ser solicitado 
através do e-mail: leilaosemsep@sorriso.mt.gov.br e contato@faleiloes.com.br.
Sorriso-MT, 01 de abril de 2025. Jessé Pereira de Barros - Presidente da Comissão de Leilão

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ELEIÇÃO DOS CONSELHEIROS QUE COMPORÃO O CONSELHO REGIONAL DOS 

REPRESENTANTES COMERCIAIS NO ESTADO DE MATO GROSSO – CORE-MT – TRIÊNIO 2025/2028. 
O Conselho Federal dos Representantes Comerciais – Confere, localizado no SBS, QDR 02, Bloco Q, Edifício João 
Carlos Saad - 14º andar, sls. 1401 a 1406, CEP 70070-120, faz saber que, no dia 11 (onze) de junho de 2025, das 09h 
às 16h, realizará eleição para composição dos 09 (nove) membros do Conselho Regional dos Representantes 
Comerciais no Estado de Mato Grosso – Core-MT, para o triênio 2025/2028. Poderão se candidatar e exercer o direito 
de voto os representantes comerciais que estiverem, desde 02 (dois) anos antes do pleito, registrados no Core-MT, 
quites com as anuidades e/ou em dia com seus parcelamentos de débitos ou vencimentos quadrimestrais de 
anuidades e que atendam, também, às demais exigências previstas no Regulamento Eleitoral. A pessoa jurídica será 
representada no pleito pelo seu respectivo responsável técnico, o qual deverá possuir registro no Core-MT, como 
pessoa natural e, de igual forma, preencher as condições previstas no Regulamento Eleitoral. As normas para inscrição 
de chapas e realização do processo eleitoral se encontram previstas no Regulamento Eleitoral, disponível nos sites do 
Confere: www.confere.org.br e do Core-MT: www.core-mt.org.br, e nos locais de votação abaixo informados, onde, 
se encontram, também, disponíveis: Requerimento de Registro de Chapa, Ficha de Qualificação e Declaração de 
Aquiescência dos candidatos, que deverão ser apresentados no prazo estabelecido. O Requerimento de Registro de 
Chapa com a documentação dos seus componentes, conforme exigido no Regulamento Eleitoral, deverá ser dirigido 
ao Presidente da Comissão Eleitoral e protocolizado na sede do Conselho Federal dos Representantes Comerciais no 
SBS, QDR 02, Bloco Q, Edifício João Carlos Saad - 14º andar, sls. 1401 a 1406, CEP 70070-120, admitindo-se a 
remessa via postal, com Aviso de Recebimento - AR. Prazo para inscrição de chapas e entrega de documentação: O 
prazo para registro de chapa e entrega de documentação de candidatos será de 15 (quinze) dias corridos, a contar do 
primeiro dia útil subsequente à publicação do presente Edital, no horário das 9h às 17h. Prazo para impugnação de 
chapa: 05 (cinco) dias corridos após a publicação das chapas inscritas. Locais de votação: a) Sede do Core-MT, 
localizada na Avenida Ipiranga, 645, Goiabeiras, Cuiabá – MT; b) Seccional do Core-MT em Rondonópolis, localizada 
na Avenida Tiradentes, 2.230, Centro, Rondonópolis – MT; c) Seccional do Core-MT em Sinop, localizada na Rua das 
Nogueiras, 695, 2º piso, sala 01, Centro, Sinop - MT. Brasília, 09 de abril de 2025. Davi Aparecido Silva Pereira - 
Presidente da Comissão Eleitoral

CONSELHO FEDERAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS - CONFERE
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EDITAL
                                             MARIA HELENA  RONDON  LUZ,    REGISTRADORA  DA SEGUNDA 
CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DA  CAPITAL,  NA   FORMA   DA  LEI.
FAZ saber que na forma do artigo 26, Parágrafo 4º da Lei 9.514, de 20/11/1997 e do artigo 2º, item 6.8.22 do Provimento 
nº 26/2013-CGJ/MT, este Serviço Registral, vem intimar GUILHERME AUGUSTO HEIMERDIMGER, para 
comparecer a este Serviço, na Avenida Isaac Povoas, n.º 1010 – Centro Norte, de segunda à sexta-feira, das 09:00h às 
17:00h para no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a partir da data da última publicação deste em um dos jornais de 
circulação diária, para cumprir com as Obrigações do Contrato Por Instrumento Particular de Compra e Venda de Terreno 
e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional com Fiança, Alienação Fiduciária em Garantia e Outras Obrigações 
-Apoio a Produção - Programa Carta de Crédito FGTS e Programa Minha Casa, Minha Vida PMCMV- Recurso FGTS 
Pessoa Física - Recurso FGTS, sob nº 855552300692; registrado na margem da matrícula 83.706, referente ao imóvel: 
Rua 16, lote de terreno sob o nº 35 da quadra nº B11 do loteamento residencial “SANTA TEREZINHA”, Distrito 
de Coxipó da Ponte, Cuiabá/MT, com dívida no valor de R$ 1.879,80 posicionado até a data de 27/02/2025 e valor 
dos emolumentos de cobrança e intimação de R$ 659,66 conforme ordem de serviço n.º 1228594 – IN01341611C. O 
não pagamento do débito garante o direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor fi duciário, 
nos termos do §7º, do art. 26, de Lei nº 9.514/97. Dado e passado, nesta cidade de Cuiabá, capital do Estado de Mato 
Grosso, aos Dez (10) dias do Mês de Abril (04) de Dois Mil e Vinte e Cinco (2025).  Eu, Maria Helena Rondon Luz, 
conferi e assino.

MARIA HELENA RONDON LUZ
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EDITAL
                                             MARIA HELENA  RONDON  LUZ,    REGISTRADORA  DA SEGUNDA 
CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DA  CAPITAL,  NA   FORMA   DA  LEI.
FAZ saber que na forma do artigo 26, Parágrafo 4º da Lei 9.514, de 20/11/1997 e do artigo 2º, item 6.8.22 do Provimento 
nº 26/2013-CGJ/MT, este Serviço Registral, vem intimar MARIA GABRIELA RODRIGUES DE OLIVEIRA, para 
comparecer a este Serviço, na Avenida Isaac Povoas, n.º 1010 – Centro Norte, de segunda à sexta-feira, das 09:00h 
às 17:00h para no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a partir da data da última publicação deste em um dos jornais 
de circulação diária, para cumprir com as Obrigações do Contrato de Venda e Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação 
Fiduciária em Garantia no SFH – Sistema Financeiro da Habitação, nº 1.4444.1230821-8; registrado na margem da 
matrícula 87.696, referente ao imóvel: Apartamento sob n° 108, situado no pavimento térreo da TORRE “A”, do 
CONDOMÍNIO SPÁZIO CRISTALLI, situado na Rua Antônio Gratidiano Dorileo, nº 255/255A, do Distrito de 
Coxipó da Ponte, Cuiabá-MT. Pertence a esse Apartamento 01 (uma) vaga de garagem, localizada no estacionamento 
do residencial denominada nº 69, sendo descoberta livre, com dívida no valor de R$ 14.494,51 posicionado até a 
data de 18/02/2025 e valor dos emolumentos de cobrança e intimação de R$ 831,31 conforme ordem de serviço n.º 
1226522 – IN01335649C. O não pagamento do débito garante o direito de consolidação da propriedade plena do imóvel 
em favor do credor fi duciário, nos termos do §7º, do art. 26, de Lei nº 9.514/97. Dado e passado, nesta cidade de Cuiabá, 
capital do Estado de Mato Grosso, aos Dez (10) dias do Mês de Abril (04) de Dois Mil e Vinte e Cinco (2025). Eu, Maria 
Helena Rondon Luz, conferi e assino.
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EDITAL
                                             MARIA HELENA  RONDON  LUZ,    REGISTRADORA  DA SEGUNDA 
CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DA  CAPITAL,  NA   FORMA   DA  LEI.
FAZ saber que na forma do artigo 26, Parágrafo 4º da Lei 9.514, de 20/11/1997 e do artigo 2º, item 6.8.22 do Provimento 
nº 26/2013-CGJ/MT, este Serviço Registral, vem intimar MAYLA DA SILVA SANTOS, para comparecer a este Serviço, 
na Avenida Isaac Povoas, n.º 1010 – Centro Norte, de segunda à sexta-feira, das 09:00h às 17:00h para no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias, a partir da data da última publicação deste em um dos jornais de circulação diária, para cumprir 
com as Obrigações do Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, 
Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações – Programa Casa Verde e Amarela - Recursos do FGTS nº 
8.7877.1515232-0; registrado na margem da matrícula 117.226, referente ao imóvel: Apartamento nº 404, localizado 
no 4º Pavimento da Torre “04”, Condomínio “Chapada Raviera”, situado na Avenida Z-1, esquina com a Rua 
Paranatinga, Praeirinho, nº 314, Bela Marina, Cuiabá/MT. Pertence a esse apartamento a vaga de garagem, 
localizado no estacionamento do condomínio denominado nº 204, com dívida no valor de R$ 8.035,41 posicionado 
até a data de 18/02/2025 e valor dos emolumentos de cobrança e intimação de R$ 749,34 conforme ordem de serviço 
n.º 1226527 – IN01335795C. O não pagamento do débito garante o direito de consolidação da propriedade plena do 
imóvel em favor do credor fi duciário, nos termos do §7º, do art. 26, de Lei nº 9.514/97. Dado e passado, nesta cidade de 
Cuiabá, capital do Estado de Mato Grosso, aos Dez (10) dias do Mês de Abril (04) de Dois Mil e Vinte e Cinco (2025).
Eu, Maria Helena Rondon Luz, conferi e assino.
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EDITAL
                                             MARIA HELENA  RONDON  LUZ,    REGISTRADORA  DA SEGUNDA 
CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DA  CAPITAL,  NA   FORMA   DA  LEI.
FAZ saber que na forma do artigo 26, Parágrafo 4º da Lei 9.514, de 20/11/1997 e do artigo 2º, item 6.8.22 do Provimento 
nº 26/2013-CGJ/MT, este Serviço Registral, vem intimar WALLACE MOREIRA FELIX, para comparecer a este 
Serviço, na Avenida Isaac Povoas, n.º 1010 – Centro Norte, de segunda à sexta-feira, das 09:00h às 17:00h para no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a partir da data da última publicação deste em um dos jornais de circulação diária, 
para cumprir com as Obrigações do Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade 
Vinculada a Empreendimento Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Vinculada 
a Empreendimento Alienação Fiduciária Em Garantia e Outras Obrigações - Recursos SBPE- Cont. nº. 1.7877.0058478-
7; registrado na margem da matrícula 108.888, referente ao imóvel: Apartamento nº 103 localizado no Térreo 
do Bloco “31”, Condomínio Chapada Boulevard, situado à Av. Manoel José de Arruda, nº 3.177, Bairro Bela 
Marina. Pertence a esse apartamento a vaga de garagem nº565, tipo grande, posição descoberta livre e nº M32, 
tipo moto, posição descoberta livre, Cuiabá/MT, com dívida no valor de R$ 15.313,77 posicionado até a data de 
24/01/2025 e valor dos emolumentos de cobrança e intimação de R$ 932,70 conforme ordem de serviço n.º 1222542 
– IN01322441C. O não pagamento do débito garante o direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor 
do credor fi duciário, nos termos do §7º, do art. 26, de Lei nº 9.514/97. Dado e passado, nesta cidade de Cuiabá, capital do 
Estado de Mato Grosso, aos Dez (10) dias do Mês de Abril (04) de Dois Mil e Vinte e Cinco (2025). Eu, Maria Helena 
Rondon Luz, conferi e assino.
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EDITAL
                                             MARIA HELENA  RONDON  LUZ,    REGISTRADORA  DA SEGUNDA 
CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DA  CAPITAL,  NA   FORMA   DA  LEI.
FAZ saber que na forma do artigo 26, Parágrafo 4º da Lei 9.514, de 20/11/1997 e do artigo 2º, item 6.8.22 do Provimento 
nº 26/2013-CGJ/MT, este Serviço Registral, vem intimar EDILAINE DA SILVA MARTINEZ, para comparecer a este 
Serviço, na Avenida Isaac Povoas, n.º 1010 – Centro Norte, de segunda à sexta-feira, das 09:00h às 17:00h para no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, a partir da data da última publicação deste em um dos jornais de circulação diária, para 
cumprir com as Obrigações do Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, 
Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações – Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV)-Recursos 
do FGTS, nº  8.7877.0099544-0; registrado na margem da matrícula 99.363, referente ao imóvel: Um Apartamento 
sob n° 102, situado no 1º pavimento, Bloco nº 13, CONDOMÍNIO PARQUE CHAPADA MANTIQUEIRA, situado 
na Av. Itaparica, s/nº - Bairro Coophema. Pertence a esse Apartamento 01 (uma) vaga de garagem denominada nº 
185, sendo descoberta livre, Cuiabá/MT, com dívida no valor de R$ 4.186,40 posicionado até a data de 27/02/2025 
e valor dos emolumentos de cobrança e intimação de R$ 636,86 conforme ordem de serviço n.º 1228601 – 
IN01341432C. O não pagamento do débito garante o direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor 
do credor fi duciário, nos termos do §7º, do art. 26, de Lei nº 9.514/97. Dado e passado, nesta cidade de Cuiabá, capital do 
Estado de Mato Grosso, aos Dez (10) dias do Mês de Abril (04) de Dois Mil e Vinte e Cinco (2025). Eu, Maria Helena 
Rondon Luz, conferi e assino.
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EDITAL
                                             MARIA HELENA  RONDON  LUZ,    REGISTRADORA  DA SEGUNDA 
CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DA  CAPITAL,  NA   FORMA   DA  LEI.
FAZ saber que na forma do artigo 26, Parágrafo 4º da Lei 9.514, de 20/11/1997 e do artigo 2º, item 6.8.22 do Provimento nº 
26/2013-CGJ/MT, este Serviço Registral, vem intimar JOANITA DA COSTA SOUZA, para comparecer a este Serviço, 
na Avenida Isaac Povoas, n.º 1010 – Centro Norte, de segunda à sexta-feira, das 09:00h às 17:00h para no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias, a partir da data da última publicação deste em um dos jornais de circulação diária, para cumprir com 
as Obrigações do Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação 
Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações – Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV) – Recursos do FGTS, 
nº 8.7877.0906004-5; registrado na margem da matrícula 109.218, referente ao imóvel: Apartamento nº 201, situado 
no 2º Pavimento, Bloco 03, do Condomínio Chapada dos Pinhais, situado à  na Avenida das Seringueiras, com Rua 
dos Babaçus, com Travessa Araputanga, com Rua das Espatódias, nº 162, Bairro Jardim das Palmeiras. Pertence 
a esse Apartamento 01 (uma) vaga de garagem, localizada no estacionamento do condomínio denominado nº 44, 
sendo descoberta livre, Cuiabá/MT, com dívida no valor de R$ 3.582,66 posicionado até a data de 17/02/2025 e valor 
dos emolumentos de cobrança e intimação de R$ 670,76 conforme ordem de serviço n.º 1226259 – IN01335032C. O 
não pagamento do débito garante o direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor fi duciário, 
nos termos do §7º, do art. 26, de Lei nº 9.514/97. Dado e passado, nesta cidade de Cuiabá, capital do Estado de Mato 
Grosso, aos Dez (10) dias do Mês de Abril (04) de Dois Mil e Vinte e Cinco (2025). Eu, Maria Helena Rondon Luz, 
conferi e assino.
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TOYOTA
ETIOS X 1.3 16V

16/17, branco, flex, 5p., mecânico, R$ 
48.161 - (65) 99957-2609.

VEJA NA WEB 1118743

FORD
FORD CARGO 816 E

15/15, carroceria com sobrecarga 
boiadeira. Interessados entrar em 
contato: (65) 99987-2082, 99987-
2134.

VEJA NA WEB 1118344

OUTROS VEÍCULOS
PICK-UP BANDEIRANTE

00/00, branca, diesel, cabine dupla, 2 
portas, chassi longo. Interessados 
entrar em contato: (65) 99987-2082 
Nilson, 99987-2134 Luiz Antônio.

VEJA NA WEB 1118345

OFERTAS
HÁ VAGAS - CONTRATA-SE:
Auxiliar de Serviços Gerais. Faça 
parte do nosso time. Requisitos: - Dis-
ponibilidade de horário, escala 6x1; - 
Proatividade; - Boa comunicação; - 
Vontade de aprender. Envie o seu 
currículo para o e-mail: rh@gazetadi-
gital.com.br

VEJA NA WEB 1117163

OUTROS
ASSESSORIA SEGMENTO 

COMBUSTÍVEIS

Postos - TRR - Distribuidoras - Proje-
tos - Laudos - Construção - Aprova-
ções - Jacomini (65) 99972-0155.

VEJA NA WEB 1118684

AUTOMÓVEIS CAMINHÕES EMPREGOS
e OFERTAS DIVERSOS

ATAS            EDITAIS            BALANÇO            ETC


